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PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS, NO 
AMBITO DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 
CABEDELO, PARA Os FINS QUE ESPECIFICA E DA  
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A CänM Micifdecreta: 

Art. 12  Fica criado o Programa de Cadastro Permanente de Profissionais Portadores 

de Necessidades Especiais no ârnbito do MunicIpio de Cabedelo. 

Art. 22.  A irnpIantaço e gestào deste Programa será executada pela Secretaria 

Municipal do Trabaiho, Acào Social e Muiher. 

Parágrafo Unico. A Secretaria que trata o caput deste artigo poderá firmar convênios 

ou termos de cooperacâo técnicas corn outros órgàos que trabaihern neste sentido para a 

efetivaço do presente Prograrna alérn de parcerias corn o SINE ou órgäos similares para 

divulgaçào e aproveitarnento do Cadastro. 

Art. 32.  0 cadastro deverá conter todas as informaçöes necessárias para a inclusào 

dos profissionais no mercado de trabaiho, podendo as empresas ou Orgos interessados, 

consultá-lo gratuitamente, rnediante apresentaço do Cadastro Nacional de Pessoa JurIdica. 

Art. 42•  Todo o conteüdo objeto deste Prograrna e respectivo cadastro deverá ficar 

disponibilizado na Sede da Secretaria gestora do sisterna, bern coma ern sua página da 

Internet. 

Art. 52.  A presente lei será regularnentada pelo Poder Executivo, no prazo maxim 

de 90 (noventa) dias, a contar de sua pubIicaço. 

Art. 6. As despesas decorrentes corn a execuço desta Lei correrào por conta das 

dotaçöes orçamentárias próprias, suplernentadas se necessário. 

Art. 72•  Esta lei entrará em vigor na data de sua pubIicaço, revogadas as disposiçöes 

contrárias. 
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ESTADO DA PARAIBA 

CAMARA MUNICIPAL DE CABEDELO 
0 presente Projeto de Lei fundamenta-se na necessidade de efetivar a inclusâo social 

dos portadores de necessidades especiais através da realizaco de cadastro profissional 

dessas pessoas. 

A inclusào social dos portadores de necessidades especiais é de assaz importância 

para conceder näo so a possibilidade de inclusäo no mercado de trabaiho, mais também 

dignidade humana e permitir que estas pessoas, muitas vezes excluIdas socialmente, 

sintarn-se üteis e valorizadas em nossa Cidade. 

Avanços já foram constatados, porérn precisamos avançar e muito em poilticas 

ptblicas de inclusào social e entendo oportuno, a presente medida para iniciarmos na nossa 

Cidade, urn rnovirnento inclusivo, das pessoas portadoras de necessidades especiais. 

E dever tanto do Poder Executivo, quanto do Legislativo gerar polIticas püblicas de 

inclusão social como forma de proporcionar aos munIcipes a qualidade de vida e o convIvio 

harmônico nas diferenças existentes entre as pessoas. 

Plenário Luiz de GOes_.e,m 131d 1/Junho de 2013. 
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